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	P r e f e i t u r a   M u n i c i p a l   d e   I t a n h a é m

Estância Balneária

Estado de São Paulo



DECRETO nº 2.774, de 18 de FEVEREIRO de 2010
“Estabelece novas tarifas para o serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel - táxi  -, no Município de Itanhaém, e dá outras providências”.



JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e

CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 7.422/2009,





DECRETA :

Art. 1º - Ficam estabelecidas para o serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel - táxi -, no Município de Itanhaém, as seguintes tarifas:

I - bandeirada – R$ 5,00 (cinco reais);

II - quilômetro rodado na bandeira 1 – R$ 2,45 (dois reais e quarenta e cinco centavos);

III - quilômetro rodado na bandeira 2 – R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos);

IV - hora parada – R$ 26,45 (vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos);

V - por volume transportado – R$ 1,00 (um real).

Art. 2º - Para as viagens realizadas para fora do Município ou locais de difícil acesso, fica autorizado o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) no valor total da corrida.

Art. 3º - O parágrafo único do artigo 2º do Decreto nº 1.727, de 27 de outubro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único - Fica estabelecido o seguinte horário para as bandeiradas:

I - bandeira 1 – das 6,00 às 18,00 horas;

II - bandeira 2 – das 18,00 às 6,00 horas;

III - bandeira 2 – domingos e feriados – período integral.” (NR)
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.





Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de fevereiro de 2010.

              JOÃO CARLOS FORSSELL

                       Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 7.422/2009.

Departamento Administrativo, em 18 de fevereiro de 2010.

        MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
               Secretária de Administração
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